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ANEXO II
TERMO DE DESISTÊNCIA DA BOLSA DE AUXÍLIO DE ESTUDO
Eu, ________________________________________________, Inscrito (a) no CPF sob o nº ______.______.______-____ e no RG nº 
____________, Residente e domiciliado (a) à __________________________________________________________________ Nº______, Bairro 
______________________cidade de _______________UF____, regularmente matriculado (a) no Curso de Formação Profissional  do Concurso C-208, 
realizado pela Escola de Administração Penitenciaria-EAP, utilizo-me deste instrumento para formalizar a desistência da Bolsa de Auxilio de Estudo conce-
dida no período letivo, pelo(s) motivo(s) expostos a seguir:__________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
_____________________________________
Assinatura do Candidato
________________/UF:___, dia _____mês _____________de 2022.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS
PAGAMENTO DA BOLSA DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL
AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS 

PAGAMENTO DA BOLSA DO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
AUTORIZAÇÃO PARA DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE 

 
 
  
 
 
 

  

Nome: ____________________________________________________________________________________ 

Cargo/Região: ______________________________________________________________________________ 

CPF: _______________________ 

Telefone: (    ) _______________________ 

 
Autorizo a SEAP/PA creditar minha bolsa de estudos na conta bancária: 
 

Nº CONTA CORRENTE: ____________________________ 

AGÊNCIA: __________________________ 

NOME DO BANCO: ____________________________ 

*Observação: Não esquecer prioritariamente de especificar no espaço acima, o dígito verificador da agência e 
conta corrente, quando houver. 
 
*Anexar cópia do cartão do banco. Não é permitido conta poupança, conta digital ou conta conjunta para 
crédito da bolsa auxílio. 
*O candidato deverá informar o Número da Conta Corrente APENAS nos seguintes Bancos: 
a) Banco do Brasil; 
b) Caixa Econômica; 
c) Bradesco; 
d) Itaú; 
e) Banpará; 
f) Banco da Amazônia (BASA). 
g) Santander 
Caso você realize informe alguma Instituição Financeira que não seja as acima informadas, você correrá o 
risco do Pagamento da bolsa auxílio não ser depositada. 
 
*A conta deve ter obrigatoriamente as seguintes características: 1) Ser conta corrente (Não ser conta salário e 
nem conta conjunta); 2) Ter como titular da conta corrente o beneficiário da bolsa; 3) Estar ativa (sempre 
verificar junto ao banco); 4) Não ser poupança, nem conta virtual; 5) A conta não poderá estar inativa, 
bloqueadas e/ou sem movimento; 6) Recomenda-se, preferencialmente, a abertura de conta corrente no Banco 
do Banpará, pois há uma diversidade de contas cuja natureza especial atrasa o pagamento da bolsa. 

 
Belém - PA, ____ de __________________ de 2022 

 
................................................................................................ 

Assinatura do Aluno 


